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COMUNICAÇÃO INTERNA 023/2022.           

 
ASSUNTO: PAUTA DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08/11/2022. 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal dos Barreiros, em obediência ao que 
dispõe o Art. 167, do Regimento Interno, informamos aos Excelentíssimos Senhores (as) Vereadores (as) e a 
quem possa interessar que na reunião supracitada, estão incluídas as seguintes proposições: 
 

EXPEDIENTE DO DIA: 
 

1. Ofício Gab. Prefeito nº 311/2022, de autoria do Prefeito Municipal encaminhando Projeto de Lei 
tombado sob o nº 031/2022, que “ALTERA OS VALORES DOS ANEXOS I E II, ACRESCENTA O 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 837/2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

2. Requerimento n° 082/2022, de autoria da Vereadora Ivalda Maria Pereira Farias, requerendo que se 
faça constar, da Ata dos trabalhos de hoje, um voto de profundo pesar pelo falecimento do menino 
DAVI LUCAS ARAÚJO SILVA ocorrido no dia 05 de novembro do ano em curso. 
 

3. Requerimento n° 084/2022, de autoria do Vereador José Henrique da Silva Costa, requerendo que seja 
feito um veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município dos Barreiros, solicitando do 
mesmo que realize o mais breve possível as inovações necessárias na legislação municipal vigente, 
extinguindo  o Cargo de Atendente de Enfermagem, passando a denominar-se de Auxiliar de 
Enfermagem, para cumprir as disposições da Lei Federal 7.498/1986. 
 

ORDEM DO DIA: 
 

• Requerimentos: 082 e 084/2022. 
 

• Parecer nº 036/2022 de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Parecer nº 
028/2022, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, favoráveis ao Projeto de Lei número 
031/2022, que ALTERA OS VALORES DOS ANEXOS I E II, ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO 
AO ART. 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 837/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

• Projeto de Lei nº 031/2022. 
 


